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PREFErT\JRA MUN ICIPA L OE 

RIO GRANDE 
DO PIAUÍ 
~ NIST'ÓAl4 IN$1:11AA NOSSO ~ff: 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/ 2026 

Processo Administrativo n º . 028/2026 

► Objeto d a licitação: PR ESTAÇÃO D E SE RV IÇ O D E ASS ES SORIA D E 

C OMUNIC AÇÃ O E GERENC IAMENTO D E REDES SOC IAIS, PRODUÇ ÃO DE 

MATE R1AL GRÁFIC O E PU BLIC ITÁRIO PARA A P REFE ITURA DE RIO 

G RANDE DO PIAUÍ E S UA S SEC R ETARIAS. 

► FUNDA M ENTAÇÃO LEGAL: Art . 75, li d a Lei n º 14. 13 3/20 2 1. 

► PRAZ O PARA RECEBCMENTO DOC UMEN TOS D E HAB ILITAÇÃO E 

PROPO STA D E PR EÇOS : Do dia 2 7/03/2026 até o dia 3 1/0 3/2 0 26. 

► VALOR T O TAL ESTrMAOO: R$ 6 0 .500,00 (s~·~w:m ta mil e q u inhentos r e.t1is ) . 

O s intcrcsAAdo~ devem 11tcnder a todas as cxigênciM do T ermo d e Refo~nci11, q ue está cfütpo n lvcl pa ra 

consulta na integra no seto r de lic icações, loca lizado na sed e d..t P refei tura M un icip a l. 

O s d ocumentos de habilitação e p roposta deverll.o ser enviados prefere ncialm e nte no setor de lic itações ou 

por e-ma i l: ç p!rjogrande@gmail.çgm até a data e horário especulado na fo rma prevista neste aviso. 

Cuso nüo ho u ver inh:ressu<los, o Depurtume nto d e Comprus J urú coutinu iJud e nu uquisi~üo ,,om us cotuçõe::. 

d e p n.-ços dos partic ipnntes d a p esquisa de p reço. sendo julgado pel o crité rio me no r p reço. 

Muio rc8 in formm,:ÕC8 e c8chueeimenlo8: Praça M o i8é8 Bulduino , 8/nº, Centro, CEP 64.835-000 , Rio Gnmdc 

d o Pia uí - PI. E-ma il : cplriograndc@ gmail com. 

Rio Grande do Pinuí ( PI), 24 de M a rço de 2026. 

Vandcs da C osta Sousa 

Ag,·ntc d e Conh"úluçõo d a Pn:fei turn Muuic ipul J e R io G rande d o P iuu i - P J 

1•raça Molllé1 Baldufno, llfn •. C;i nno. CEr 64.SJS--000. Rio G ninde do Pla ul - PI 
CNPJ(MF) 06.SS4.166/000t -36 

a::.ma il , pmdcrlograndcdoplaul@ cmall.com 

1D: 81 EF28F3FF8D4 

PRl;l'-tllVAA MUNICIPAL Oi;. 

RIO GRANDE 
DO PIAUÍ 

A VISO DE DISPENSA LICJT AÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º. 013/2026 

Processo Administr.ttivo n º . Ol9/l026 

► O bjeto do. li c iroçilo : FORNEC IM ENTO D E URNAS FUN E RÁRIAS , 

V ESTUÁRIOS E PR.E ST A ÇÃO D E SERVIÇOS FUNERÁRJOS PARA ATENDE R 

A S NECESSIDADES DAS PESSO AS C ARENTES ATRAV ÉS DA SECR ETA RIA 

M UNJCIPAL D E ASSIS T ÊNCIA SO C IAL D E RIO GRANDE DO PIAUÍ. 

► FUN DAMENTAÇÃ O L EGAL: A rt. 75, li d >o Le i n º 14. 133/20 21. 

► PRAZ O PARA R ECE BIMENTO DOCUM E NTOS D E HABILITAÇ ÃO E 

PRO POSTA D E PR EÇOS : D o dia 27/03/2026 a té o dia 3 1/0 3/2026. 

► VALOR TOTAL ESTIMADO: R $ 4 8 .7 2 5 ,00 (quarenta e oito m il e setecentos e vime 

e c inco reais). 

Os inlcrcssudo8 d evem utc nd c r II hx.lus us exigências do Tcnno de Rc fc rênei u, que C8IÚ disponí vel p um 

co nsultu n u inle1'rn no setor J e lic itações, loculi:i,udo nu sed e Ju Pl'efei turu M un ici pul. 

Os documentos de habili1·ação e proposta deverão ser e nviados preferencia lme nte no seto r de licitações ou 

por e -mui 1: çplrjngmndc@gmuil.çom 1.11é II dutu e hurúri o cspcculudu nu fonn11 prcvi8tu neste uvisu. 

Cuso 11üo bo uver intc1·essudo s. o D c pal'tume nto de Comprus d unl continuidud e nu aquisição com us cotú<;:ões 

de p reços dos pani c ipantes da pesquisa de preço , sendo julgado pelo c ri t6r io m e nor preço . 

Ma io res info rmnções e esc lnreci m e ntos: P rnç11 M o isés Bn ld u lno, s/n", Ce nt ro , CEI' 64.835-000. Rio G rnnde 

e.lo P ia uí - PI. E-mail : cn!riuwrumh.:®wmuil com-

Ri o G ra n('le ('IQ Pia ul ( PI ), 24 de MnrçQ (le 2026. 

Va ndes da C ost·a Sou sa 

Aaente de Conlrutuçilo da Pn:fc-ituru M unic ipal de Rio Grnnde do P iuu i - PI 

Pr14çit l\'lvbh th•ldu(nv. »ln ... Cencro. C Er 64.835--000. Rio G r a nde do Pla ul - PI 
C Nr.J( M -F) 06 .554.1 66/0001-36 

E•m■II: J)nld ,.,.rlogrilnd,.,.do1)IRul e.mnll.com 

1D: 68721485CEE04 

ES T ADO DO PIAU Í 

CÂMARA MUNICIPAL D E BREJO DO PIAU f 

Ru1:1 T im oteo Neri, s/n - Bairro: Cen tro - CEP: 64895-000- Br-ejo do 

Piau í/PI - C NPJ : 0 7. 1 7 4 . 1 50/0001-60 

PORTARIA Nº 006, de 24 de Março de 2026. 

Dispõe sobre a instituição e regulamentação do 
uso de s istema eletrônic o para tramitação e 
protocolo de processos administrativos voltados 
para contratações no âmbito da Administraçã o 
Pública e d á outras providênc ias. 

O Presidente da Câmara Municipal de Brejo do P lauf do Plauf - PI , no uso de suas 
atribuições legais . com base na Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021 , 
CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI do art. 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988; 
CONSIDERANDO a necessidade de modernizaçã o dos procedimentos 
administrativos, vis ando maior efic iência . celeridade. e conomic idade e trans parência 
na gestão pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de padro nização e c ontrole dos fluxo s de tramitação 
dos processos administrativos, especialmente aqueles relacionados às contratações 
públicas; 
CONSIDERANDO a utilização de soluçõ e s tec nológicas que p ossibilitem a tramitação 
híbrida (física e eletrô nica ) de processo s administrativos; 

RESOLVE: 
Art. 1° Fica instituído, no âmbito desta CÂMARA MUNICIPAL, o uso da p lataforma 
eletrô n ica Felicita - Simplificando Procedimentos, disponlve l em falicita.com, 
destinada ao protocolo, gestã o e tramitação de processos administrativos em formato 
hlbrido (flslco e eletrõnlco). 
Art. 2° A utilização do s is tema, nes te momento inicial, será res trita aos proce ssos 
administrativos relacionados às contratações públicas, abrangendo todas as fases 
internas d e p lanejamento, ins trução, análise e tramitação. 
Art . 3° O sis tema permitirá o protocolo dos processos administra tivos. com geração 
de núme ro próprio e Individualizado, de stinado ao controle, rastreabllidade e 
identificação de cada processo. 
Art. 4 ° A tramitação dos processos ocorrerá entre os setores internos do órgão, 
res peitadas as competê nc ias de cada unidade administra tiva. 
Art.5° A plataforma disponibilizará , dentre outras. as seguintes funcionalidades: 
1 - criação, edição e padronização de documentos administrativos; 
li - anexação de documentos e x ternos: 
Ili - assinatura eletrô nica d e documentos por usuários cadastrados; 
IV - protocolo e autuação de processos adminis trativos ; 
V - controle de fluxo e movimentação processual; 
VI - registro de his tó rico completo das açõe s realiz adas. 

\'>\"º* ''•~/ 

• 

ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 

Rua T1moteo Nen, s/n - Bairro: Centro - CEP: 64895-000 - Breio do 

Piauí/PI -CNPJ: 07.174.150/0001 -60 

Art. 6° As assinaturas realizadas no sistema terão validade para fins administrativos, 
desde que efetuadas por usuários previamente cadastrados, mediante credenciais de 
acesso individuais, pessoais e intransferíveis. 
Art. 7° Os documentos produzidos, assinados e tramitados por meio do sistema terão 
validade administrativa, sem prejuízo da manutenção de documentos físicos quando 
necessário, em razão da natureza híbrida do procedimento. 
Art. 8° Compete aos gestores das unidades administrativas: 
1 - assegurar a correta utilização da plataforma no âmbito de sua unidade; 
li - zelar pela integridade, veracidade e atualização das informações inseridas; 
Ili - garantir a adequada instrução dos processos administrativos. 
Art. 9° Os usuários do sistema são responsáveis pela guarda e sigilo de suas 
credenciais de acesso, respondendo pelos atos praticados no sistema. 
Art. 10° A Administração poderá ampliar, gradualmente, a utilização da plataforma 
para outros tipos de processos administrativos, mediante ato complementar. 
Art. 11 ° Casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente, observadas as 
normas aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas às contratações públicas. 
Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

ALCEANO DE SOUSA ~~~d;:~~•''1"°' 
LIMA:81657633187 =';~'~i.\~'msos-0,w 

ALCEANO DE SOUSA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Brejo do Piauí-PI 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 


